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DECRETO 1.829/2024, de 30 de agosto de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 30 de agosto de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 831/2024 - GP, de 30 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 797/2024 – GP, de 20 de agosto de 

2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 20 de agosto de 2024.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1036, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.
             

CONSIDERANDO o Parecer Normativo nº 28/2019 da Procuradoria do 
Município, provocado pela Consulta nº 26/2019, ratificado pelo Setor Jurídico desta 
Secretaria, aconselha a publicação de ato concessivo de vantagem de servidor 
público, já recebido preteritamente, desde que apresentem defeitos sanáveis, não 
acarretem lesão ao interesse público e nem prejuízos a terceiros;

CONSIDERANDO o Poder de Auto Tutela da Administração Pública;
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Publicidade e Eficácia 

de Atos Administrativos.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMAMOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela 
Lei Complementar Municipal nº 69/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público a convalidação de Gratificação por Título no 

percentual de 5%(cinco por cento), reconhecido este percentual consoante Processo 
Administrativo nº 1.160/2024-SEMA, relativamente ao servidor: ANTONIO SANDOVAL 
DO NASCIMENTO, matricula 6046;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.037/2024/SEMARH, de 30 de agosto de 2024.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da CPAD em 
relação ao PAD nº 035/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
18.771/2024 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 27 de agosto de 2024, RESOLVE:

Art. 1º.Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 035/2023, cujo último ato de prorrogação se deu pela 
Portaria nº 687/2024/SEMARH, de 03 de julho 2024, publicada no J.O.M nº 125, p. 5, de 
03 de julho de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.038/2024/SEMARH, de 30 de agosto de 2024.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da CPAD em 
r e l a ç ã o  a o  P A D  n º 0 4 8 / 2 0 2 3 .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS, 
no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 72/1999 e 
69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 18.771/2024 – 
C PA D / S E M A R H  ( 1 D o c ) ,  d e  2 7  d e  a g o s t o  d e  2 0 2 4 ,  R E S O LV E :
Art. 1º.Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 048/2023, cujo último ato de prorrogação se deu pela 
Portaria nº 691/2024/SEMARH, de 03 de julho 2024, publicada no J.O.M nº 125, p. 6, de 
0 3  d e  j u l h o  d e  2 0 2 4 .
Ar t .  2 º .Es ta  Po r ta r i a  en t ra  em v igo r  na  da ta  de  sua  pub l i cação .

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.039/2024/SEMARH, de 30 de agosto de 2024.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da CPAD em 
relação ao PAD nº 005/2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 
72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 18.771/2024 
– CPAD/SEMARH (1Doc), de 27 de agosto de 2024, RESOLVE:

Art. 1º.Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 005/2024, cujo último ato de prorrogação se deu pela 
Portaria nº 688/2024/SEMARH, de 03 de julho 2024, publicada no J.O.M nº 125, p. 5, de 
03 de julho de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.040/2024/SEMARH, de 30 de agosto de 2024.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da CPAD em 
relação ao PAD nº 006/2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
18.771/2024 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 27 de agosto de 2024, RESOLVE:

Art. 1º.Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 006/2024, cujo último ato de prorrogação se deu pela 
Portaria nº 689/2024/SEMARH, de 03 de julho 2024, publicada no J.O.M nº 125, p. 5, de 
03 de julho de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.041/2024/SEMARH, de 30 de agosto de 2024.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da CPAD em 
relação ao PAD nº 007/2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 
72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 18.771/2024 
– CPAD/SEMARH (1Doc), de 27 de agosto de 2024, RESOLVE:

Art. 1º.Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 007/2024, cujo último ato de prorrogação se deu pela 
Portaria nº 690/2024/SEMARH, de 03 de julho 2024, publicada no J.O.M nº 125, p. 6, de 
03 de julho de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.042/2024/SEMARH, de 30 de agosto de 2024.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da CPAD em 
relação ao PAD nº 008/2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 
72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 18.771/2024 
– CPAD/SEMARH (1Doc), de 27 de agosto de 2024, RESOLVE:

Art. 1º.Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 008/2024, cujo último ato de prorrogação se deu pela 
Portaria nº 692/2024/SEMARH, de 03 de julho 2024, publicada no J.O.M nº 125, p. 6, de 
03 de julho de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 211, de 29 de agosto de 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÍFICO SÃO-
GONÇALENSE AO EXCELENTÍSSIMO VICE-ALMIRANTE 
ALEXANDER REIS LEITE.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela decreta:

Artigo 1º É concedido o Título de Cidadão Honorífico São-Gonçalense ao 
Excelentíssimo Vice-Almirante Alexander Reis Leite.

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de agosto de 2024.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
Presidente

RAIMUNDO MENDES ALVES
1º Secretário

GETÚLIO HUGO MARINHO MACIEL
2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N.º 212, de 29 de agosto de 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÍFICO SÃO-

GONÇALENSE AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR JÚLIO 

PAULINO DE CARVALHO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela decreta:

Artigo 1º É concedido o Título de Cidadão Honorífico São-Gonçalense ao 

Ilustríssimo Senhor Júlio Paulino de Carvalho.

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de agosto de 2024.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA

Presidente

RAIMUNDO MENDES ALVES

1º Secretário

GETÚLIO HUGO MARINHO MACIEL

2º Secretário

RESOLUÇÃO N.º 11, de 15 de maio de 2024.

INSTITUI O PROJETO PARLAMENTAR POR UM DIA E 

CRIA A SESSÃO PLENÁRIA DO ESTUDANTE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 

aprovou e o seu PRESIDENTE promulga a Resolução n.º 10, de 30 de novembro de 

2023, com o seguinte teor:

Art. 1º Fica instituído, na Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, 

o Projeto Parlamentar Por Um Dia, destinado a proporcionar aos alunos dos Ensinos 

Fundamental e Médio, ou equivalente, das escolas das redes pública e privada, além 

de instituições e entidades da sociedade civil organizada que trabalham com 

adolescentes, sediadas no Município, o conhecimento das atividades político-

parlamentares.

§ 1º Poderão participar do Projeto alunos a partir do 8º ano do Ensino 

Fundamental a 3.º série do Ensino Médio, ou equivalente, e adolescentes das diversas 

instituições e entidades que desenvolvam projetos de integração social.

§ 2º Caberá às escolas ou entidades, a indicação e controle da 

participação dos respectivos alunos ao Projeto Parlamentar por um Dia.

Art. 2º Ficarão a cargo do Poder Legislativo as despesas de transporte dos 

participantes do Projeto, no trajeto compreendido entre as escolas ou entidades e a 

Câmara Municipal.

Parágrafo único. Fica também a cargo da Câmara Municipal fornecer 

alimentação aos alunos, aos diretores e/ou coordenadores de projetos e aos 

professores e/ou monitores acompanhantes.

Art. 3º O Projeto Parlamentar por um Dia se constituirá de aulas 

expositivas sobre temas relativos às atividades do Parlamentar e de uma sessão 

plenária, denominada Sessão Plenária do Estudante.

Art.4º Caberá à Directoria-geral, junto com o Gabinete de 

Assessoramento Legislativo e o Cerimonial providenciar em até 15 dias o 

detalhamento do Projeto.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de maio de 2024.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA

Presidente

RAIMUNDO MENDES ALVES

1º Secretário

GETÚLIO HUGO MARINHO MACIEL

2º Secretário
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RESOLUÇÃO N.º 12, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

APROVA O ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
aprovou e o seu PRESIDENTE promulga a Resolução n.º 12, de 30 de agosto de 2024, 
com o seguinte teor:

Art. 1º Fica aprovado o orçamento do Poder Legislativo de São Gonçalo 
do Amarante/RN, para o exercício financeiro de 2025.

Art. 2º Fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025 em R$ 
14.689.624,00 (quatorze milhões seiscentos e oitenta e nove mil seiscentos e vinte e 

quatro reais), conforme previsto nos anexos da Lei Municipal nº 1.983/2021 (PPA 2022-
2025) e Lei Municipal nº 2.212/2024 (LDO 2025).

Art. 3º Integra a presente Resolução o demonstrativo das despesas por 
unidade, projeto/atividade e elemento de despesa e os Quadros de Detalhamento da 
Despesa – QDD – anexos I e II, da Câmara Municipal e Fundo Especial da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, respectivamente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de agosto de 2024.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
Presidente
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